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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Consoante ata de fls. precedentes, a pregoeira designada pela Portaria 13.198 de 13.01.2016 
comunicou sem quaisquer óbices pela d. Procuradoria _Jurídica, a ADJUDICAÇÃO do objeto do 
pregão presencial 06/16, Sistema de Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de peças 
para manutenção eletro mecânica, para atender a demanda da SAERP — Superintendência 
Autônoma de Agua e Esgoto de Rio Pardo, foi adjudicado o item 01 no valor unitário de R$ 700,00 
(setecentos reais), perfazendo o total de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), o item 02 no 
valor unitário de R$ 770,00 (setecentos e setenta reais), perfazendo o total de R$ 1.540,00 (um 
mil quinhentos e quarenta reais), item 03 no valor unitário de R$ 790,00 (setecentos e noventa 
reais) perfazendo o total de R$ 1.580,00 (um mil quinhentos e oitenta reais), item 04 no valor 
unitário de R$ 2.870,00 (dois mil oitocentos e setenta reais) perfazendo o total de R$ 5.740,00 
(cinco mil setecentos e quarenta reais), item 05 no valor unitário de R$ 670,00 (seiscentos e 
setenta reais) perfazendo o total de R$ 1.340,00 (um mil trezentos e quarenta reais), item 06 no 
valor unitário de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) perfazendo o total de R$ 1.500,00 (um 
mil e quinhentos reais), item 07 no valor unitário de R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais) 
perfazendo o total de R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais), item 08 no valor unitário de R$ 
350,00 (trezentos e cinquenta reais) perfazendo o total de R$ 700,00 (setecentos reais), item 09 
no valor unitário de R$ 305,00 (trezentos e cinco reais) perfazendo o total de R$ 610,00 
(seiscentos e dez reais), item 10 no valor unitário de R$ 585,00 (quinhentos e oitenta e cinco 
reais) perfazendo o total de R$ 1.170,00 (um mil cento e setenta reais), item 11 no valor unitário 
de R$ 975,00 (novecentos e setenta e cinco reais) perfazendo o total de R$ 1.950,00 (um mil 
novecentos e cinquenta reais), item 12 no valor unitário de R$ 890,00 (oitocentos e noventa reais) 
perfazendo o total de R$ 1.780,00 (um mil setecentos e oitenta reais), item 13 no valor unitário de 
R$ 1.345,00 (um mil trezentos e quarenta e cinco reais) perfazendo o total de R$ 2.690,00 (dois 
mil seiscentos e noventa reais), item 14 no valor unitário de R$ 1.230,00 (um mil duzentos e trinta 
reais), item 15 no valor unitário de R$ 1.390,00 (um mil trezentos e noventa reais) perfazendo o 
total de R$ 2.780,00 (dois mil setecentos e oitenta reais), item 16 no valor unitário de R$ 445,00 
(quatrocentos e quarenta e cinco reais) perfazendo o total de R$ 3.115,00 (três mil cento e quinze 
reais), item 17 no valor unitário de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) perfazendo o 
total de R$ 5.450,00 (cinco mil quatrocentos e cinquenta reais), item 18 no valor unitário de R$ 
159,00 (cento e cinquenta e nove reais) perfazendo o total de R$ 636,00 (seiscentos e trinta e seis 
reais), item 19 no valor unitário de R$ 488,00 (quatrocentos e oitenta e oito reais) perfazendo o 
total de R$ 3.416,00 (três mil quatrocentos e dezesseis reais), item 20 no valor unitário de R$ 
685,00 (seiscentos e oitenta e cinco reais) perfazendo o total de R$ 6.850,00 (seis mil oitocentos e 
cinquenta reais), item 21 no valor unitário de R$ 1.340,00 (um mil trezentos e quarenta reais) 
perfazendo o total de R$ 2.680,00 (dois mil seiscentos e oitenta reais), item 22 no valor unitário 
de R$ 1.460,00 (um mil quatrocentos e sessenta reais) perfazendo o total de R$ 2.920,00 (dois mil 
novecentos e vinte reais), item 23 no valor unitário de R$ 890,00 (oitocentos e noventa reais) 
perfazendo o total de R$ 1.780,00 (um mil setecentos e oitenta reais), item 24 no valor unitário de 
R$ 1.585,00 (um mil quinhentos e oitenta e cinco reais) perfazendo o total de R$ 3.170,00 (três 
mil cento e setenta reais), item 25 no valor unitário de R$ 688,00 (seiscentos e oitenta e oito 
reais) perfazendo o total de R$ 1.376,00 (um mil trezentos reais), item 26 no valor unitário de R$ 
584,00 (quinhentos e oitenta e quatro reais) perfazendo o total de R$ 2.336,00 (dois mil trezentos 
e trinta e seis reais), item 27 no valor unitário de R$ 298,00 (duzentos e noventa e oito reais) 
p rfazendo o total de R$ 894,00 (oitocentos e noventa e quatro reais), item 28 no valor unitário de 

91,00 (trezentos e noventa e um reais) perfazendo o total de R$ 782,00 (setecentos e oitenta 
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e dois reais), item 29 no valor unitário de R$ 54,00 (cinquenta e quatro reais) perfazendo o total 
de R$ 1.296,00 (um mil duzentos e noventa e seis reais), item 30 no valor unitário de R$ 62,00 
(sessenta e dois reais) perfazendo o total de R$ 1.488,00 (um mil quatrocentos e oitenta e oito 
reais), item 31 no valor unitário de R$ 985,00 (novecentos e oitenta e cinco reais) perfazendo o 
total de R$ 3.940,00 (três mil novecentos e quarenta reais), item 32 no valor unitário de R$ 
742,00 (setecentos e quarenta e dois reais) perfazendo o total de R$ 1.484,00 (um mil 
quatrocentos e oitenta e quatro reais), item 33 no valor unitário de R$ 197,00 (cento e noventa e 
sete reais) perfazendo o total de R$ 394,00 (trezentos e noventa e quatro reais), item 34 no valor 
unitário de R$ 197,00 (cento e noventa e sete reais) perfazendo o total de R$ 394,00 (trezentos 
e noventa e quatro reais), item 35 no valor unitário de R$ 521,00 (quinhentos e vinte e um reais) 
perfazendo o total de R$ 1.042,00 (um mil e quarenta e dois reais), item 36 no valor unitário de 
R$ 652,00 (seiscentos e cinquenta e dois reais) perfazendo o total de R$ 2.608,00 (dois mil 
seiscentos e oito reais), item 37 no valor unitário de R$ 1.885,00 (um mil oitocentos e oitenta e 
cinco reais) perfazendo o total de R$ 3.770,00 (três mil setecentos e setenta reais), item 38 no 
valor unitário de R$ 3.318,00 (três mil trezentos e dezoito reais), item 39 no valor unitário de R$ 
217,00 (duzentos e dezessete reais) perfazendo o total de R$ 1.736,00 (um mil setecentos e trinta 
e seis reais), item 40 no valor unitário de R$ 1.885,00 (um mil oitocentos e oitenta e cinco reais) 
perfazendo o total de R$ 3.770,00 (três mil setecentos e setenta reais), item 41 no valor unitário 
de R$ 739,00 (setecentos e trinta e nove reais) perfazendo o total de R$ 2.956,00 (dois mil 
novecentos e cinquenta e seis reais), item 42 no valor unitário de R$ 891,00 (oitocentos e noventa 
e um reais) perfazendo o total de R$ 3.564,00 (três mil quinhentos e sessenta e quatro reais), 
item 43 no valor unitário de R$ 2.170,00 (dois mil cento e setenta reais) perfazendo o total de R$ 
4.340,00 (quatro mil trezentos e quarenta reais), item 44 no valor unitário de R$ 3.460,00 (três mil 
quatrocentos e sessenta reais) perfazendo o total de R$ 6.920,00 (seis mil novecentos e vinte 
reais), item 45 no valor unitário de R$ 494,00 (quatrocentos e noventa e quatro reais) perfazendo 
o total de R$ 988,00 (novecentos e oitenta e oito reais), item 46 no valor unitário de R$ 494,00 
(quatrocentos e noventa e quatro reais) perfazendo o total de R$ 1.482,00 (um mil quatrocentos e 
oitenta e dois reais), item 47 no valor unitário de R$ 127,00 (cento e vinte e sete reais) perfazendo 
o total de R$ 762,00 (setecentos e sessenta e dois reais), item 48 no valor unitário de R$ 245,00 
(duzentos e quarenta e cinco reais) perfazendo o total de R$ 735,00 (setecentos e trinta e cinco 
reais), item 49 no valor unitário de R$ 41,00 (quarenta e um reais) perfazendo o total de R$ 
1.148,00 (um mil cento e quarenta e oito reais), item 50 no valor unitário de R$ 60,00 (sessenta 
reais) perfazendo o total de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), item 51 no valor unitário de R$ 
494,00 (quatrocentos e noventa e quatro reais) perfazendo o total de R$ 988,00 (novecentos e 
oitenta e oito reais), item 52 no valor unitário de R$ 693,00 (seiscentos e noventa e três reais) 
perfazendo o total de R$ 1.386,00 (um mil trezentos e oitenta e seis reais), item 53 no valor 
unitário de R$ 494,00 (quatrocentos e noventa e quatro reais) perfazendo o total de R$ 2.470,00 
(dois mil quatrocentos e setenta reais), item 54 no valor unitário de R$ 740,00 (setecentos e 
quarenta reais) perfazendo o total de R$ 4.440,00 (quatro mil quatrocentos e quarenta reais), item 
55 no valor unitário de R$ 494,00 (quatrocentos e noventa e quatro reais) perfazendo o total de 
R$ 2.964,00 (dois mil novecentos e sessenta e quatro reais), item 56 no valor unitário de R$ 
623,00 (seiscentos e vinte e três reais) perfazendo o total de R$ 4.984,00 (quatro mil novecentos 
e oitenta e quatro reais), item 57 no valor unitário de R$ 494,00 (quatrocentos e noventa e quatro 
reais) perfazendo o total de R$ 988,00 (novecentos e oitenta e oito reais), item 58 no valor 
unitário de R$ 739,00 (setecentos e trinta e nove reais) perfazendo o total de 1.478,00 (um mil 
quatrocentos e setenta e oito reais), item 59 no valor unitário de R$ 683,00 (seiscentos e oitenta e 
três reais) perfazendo o total de R$ 1.366,00 (um mil trezentos e sessenta e seis reais), item 60 
no valor unitário de R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais) perfazendo o total de R$ 	1.560,00 
(um mil quinhentos e sessenta reais) à empresa Dei Ciampo Eletro Mecânica Ltda Me, e eu, 
JOÃO BATISTA PORTO JUNQUEIRA, Superintendente da SAERP - Superintendência Autônoma de 
Água e Esgoto de Rio Pardo, HOMOLOGO o objeto à mesma empresa, pelo valor retro, nos termos 
da legislação de regência da matéria. 



SAERP — Superintendência Autônoma de Água e Esgoto de Rio Pardo 
Avenida Deputado Eduardo Vicente Nasser n° 1.125 — Centro, São José do Rio Pardo-SP. 

Autarquia Municipal — Lei Municipal n° 3666/2010 — 4210/2014 

Prossiga o feito com empenhamento da despesa, formalização de ata de registro, respectiva 
publicação sintética, e demais providências a-dministrativas. 

São José do Ri Pard , em 31 de mar o de 2016. 
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